
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTO ANIMAL

PORTARIA 5, DE 07 DE MARÇO DE 1983

O Secretário de inspeção de produto animal, no uso das atribuições conferidas pela Portaria/SNAD nº 8
de 01 de fevereiro de 1980,e do item 1 do Artigo 53 de Regimento interno da Secretaria Nacional de
Defesa Agropecuária, aprovado pela Portaria Ministerial nº 241 de 10 de março de 1978, e tendo em vista
o que dispõe o Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal, aprovado
pelo Decreto 30.691 de 29 de março de 1952:

Considerando a importância do controle da qualidade sobre leitesin natura, pré-beneficiado, beneficiado e
seus derivados;

Considerando a necessidade de ser preservada a saúde do consumidor, bem como combatida a. fraude, as
adulterações e falsificações do leite e seus derivados,

RESOLVE:

Aprovar, sem prejuízo de outras exigências já em vigor, os CRITÉRIOS DE INSPEÇÃO DO LEITE E
PRODUTOS LÁCTEOS, a serem adotados nos estabelecimentos de laticínios registrados no SERVIÇO
DE INSPEÇÃO FEDERAL/SIPA  MA.

ENIO A. M. PEREIRA

CRITÉRIOS DE INSPEÇÃO DE LEITE E PRODUTOS LÁCTEOS







O destino a ser dado ao LEITE, estará na dependência direta das instalações, equipamentos industriais e
do resultado das análises regulamentares. Quanto à destinação para ALIMENTAÇAO ANIMAL E
FABRICO DE SABÃO, há de se observar a necessidade de existirem recipientes próprios para a sua
guarda e transporte, alem de produto indicado para sua desnaturação.

O LEITE só poderá ser destinado a ALIMENTAÇAO ANIMAL. desde que atendidas exigências da
LEGISLAÇAO que rege a matéria. Em se tratando de CONDENAÇAO, a CASEÍNA INDUSTRIAL
produzida, não poderá se destinar A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS PARA CONSUMO HUMANO e/ou
para a INDÚSTRIA FARMACÊUTICA.

Quando o estabelecimento não apresentar meios capazes de atender às especificações exigidas pelo
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL, ou deixar de apresentar a solução adequada ao caso, o LEITE
será sumariamente INUTILIZADO.

A critério da INSPEÇAO FEDERAL, o LEITE destinado ao APROVEITAMENTO CONDICIONAL ou
CONDENAÇAO, poderá ser transferido para outra indústria registrada no SIF e sob regime de
INSPEÇÃO PERMANENTE, desde que o transporte seja realizado em veículo e em recipientes próprios,
devidamente lacrados, acompanhado do respectivo CERTIFICADO SANITÁRIO, obedecidas a
LEGISLAÇAO e NORMAS vigentes.

Em se tratando de LEITE "IN NATURA" e/ou PRÉ- BENEFICIADO, destinado à PASTEURIZAÇAO,
ESTERILIZAÇÃO E FABRICAÇÃO DE LEITE EM PÓ PARA CONSUMO HUMANO DIRETO,
deverá ser observado o limite máximo de acidez, de 18º D.

Finalmente, o LEITE "PRÉ-BENEFICIADO" que apresentar temperatura acima de 10ºC, poderá ser
"LIBERADO", desde que atendidos os demais PADRÕES regulamentares. Isto não ocorrendo, o destino
dar-se-á em função da causa identificada, observados os critérios estabelecidos na presente PORTARIA.





A critério da INSPEÇÃO FEDERAL, os cremes de INDÚSTRIA, PASTEURIZADO, ESTERELIZADO
e MANTEIGA destinados ao APROVEITAMENTO CONDICIONAL, poderão ser transferidos para
outra indústria registrada no SIF e sob regime de INSPEÇÃO PERMANENTE desde que o transporte
seja realizado em veiculo e em recipiente próprios. devidamente lacrados. acompanhados do respectivo
CERTIFICADO SANITÁRIO, obedecidas a Legislação e normas vigentes.







O destino a ser dado aos produtos correspondentes aos ITENS 4 a 16, estarão também na dependência
direta das instalações, equipamentos industriais e do resultado das análises regulamentares. Quanto a
destinação para ALIMENTAÇÃO ANIMAL e FABRICO DE SABÃO, há de se observar a necessidade
de existirem recipientes próprios para a sua guarda e transporte, além de produto indicado para a sua
desnaturação. Os produtos só poderão ser destinados a ALIMENTAÇÃO ANIMAL, desde que atendidas
exigências da LEGISLAÇÃO que rege a matéria.

Quando o estabelecimento sob SIF não apresentar meios capazes de atender ás especificações exigidas
pelo SERVIÇO DE INSPEÇAO FEDERAL, ou deixar de apresentar a solução adequada ao caso, o
PRODUTO será sumariamente INUTILIZADO.

A critério da INSPEÇAO FEDERAL, o PRODUTO destinado ao APROVEITAMENTO
CONDICIONAL ou CONDENAÇAO. poderá ser transferido para outra indústria registrada no SIF e sob
regime de INSPEÇAO PERMANETE, desde que o transporte seja realizado em veículo e recipientes
próprios, devidamente lacrados, acompanhados do respectivo CERTIFICADO SANITARIO, obedecidas
a LEGISLAÇAO e NORMAS vigentes.

D.O.U., 14/03/1983


